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Resumo 
A iM Global Partner Asset Management S.A. (doravante designada por "iMGPAM" ou "Sociedade Gestora") considera os principais impactos 
negativos das suas decisões de investimento nos fatores de sustentabilidade. A presente declaração é a declaração consolidada sobre os 
principais impactos negativos nos fatores de sustentabilidade da iMGPAM em relação aos Fundos que gere e que foram classificados como 
abrangidos pelo Artigo 8.º ou 9.º ao abrigo do Regulamento (UE) 2019/2088 relativo à divulgação de informações relacionadas com a 
sustentabilidade no setor dos serviços financeiros (doravante designado por "SFDR"). Para o período em análise, isto representa 12 Fundos 
abrangidos pelo Artigo 8.º do SFDR e 1 Fundo abrangido pelo Artigo 9.º do SFDR. 
 
Na presente declaração, entende-se por "Fundos" cada compartimento relevante da iMGP, a sociedade gestora (doravante designada por "iMGP" 
ou "SICAV"). A iMGP é uma sociedade de investimento de capital variável que cumpre as condições necessárias para ser considerada um OICVM 
e opera sob a supervisão da Commission de Surveillance du Secteur Financier no Luxemburgo.  
 
A iMGPAM delegou as decisões de gestão dos investimentos dos diferentes Fundos a Subgestores externos de modo a beneficiar da experiência 
de alguns dos melhores gestores de investimento mundiais em todas as classes de ativos. Assim, o principal impacto negativo das decisões de 
investimento tomadas pelos Subgestores em nome destes Fundos é considerado na avaliação do principal impacto negativo ao nível da iMGPAM. 
 
A presente declaração sobre os principais impactos negativos nos fatores de sustentabilidade abrange o período de referência de 1 de janeiro 
a 31 de dezembro de 2023.  
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Os fatores de sustentabilidade são as questões ambientais, sociais e laborais, o respeito pelos direitos humanos, a luta contra a corrupção e 
o suborno. 
 
Os indicadores de principal impacto negativo (doravante designado por "PIN") permitem medir o impacto negativo das nossas decisões de 
investimento nos fatores de sustentabilidade. A iMGPAM gere uma série de Fundos classificados como abrangidos pelo Artigo 8.º ou 9.º do SFDR 
para os quais são utilizados vários indicadores de PIN, conforme indicado nas informações pré-contratuais relevantes. Salvo indicação em 
contrário, os dados incluídos no presente documento foram agregados para todos os investimentos geridos pela iMGPAM para o ano de 2023. 
No total, representam informações sobre um amplo leque de indicadores de PIN relacionados com as emissões de gases com efeito de estufa, 
a biodiversidade, a água, os resíduos, as questões sociais e laborais, os direitos humanos, a luta contra a corrupção e o suborno.  
 
Estes indicadores variam em função da estratégia de investimento de cada Fundo relevante e dependem fortemente da qualidade e da 
disponibilidade dos dados. No seu conjunto, oferecem uma visão geral do perfil de impacto negativo agregado relevante dos Fundos para os 
quais a iMGPAM atua como sociedade gestora. 
 
A iMGPAM trabalha em conjunto com os Subgestores para medir, analisar, monitorizar e reportar os potenciais impactos negativos das decisões 
de investimento que estes tomam na gestão de cada Fundo.  
 
 


